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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERAtJÇA 
BOA ,ESPERANÇA EST. E. SANTO 

LllJ: NA 285/81 
Dei 03/08f8l, 

\..J\J 

Di•pÕe •obre autorização à câme.r1t My 
. nioipal de Boa E•perança•lm., a •• tiliar ao / 

INSTITUTO BRASILEIRO DR ADMINISTRJl.ÇA°O MU'lICIPq. 
# # A 
• da outra• providonoia•. 

AMARO COVRE, Prefeito Municipal de Boa Eaper1U1ça-Es., faço ; 
saber que a câmara· Municipal decretou e eu lt'lllciono a seguinte Lai 1 

Art. lO Fica o Preaidente do Legislativo autorizado a filiar 
a câmara J.!unioipal de Boa Eaperança-KS,, como sócio Cooperador do/ 
ln•tituto Broaileiro de Adlliniatraçio Hun1oipal-IBAM, Sociedade CJ. 
vil, reconhecida de utilidade pública pelo Decreto Fed~rlll NO Ili 
Jlf.,661, de 19 de Novembro de 1953. 

Art. 20 - A d~apeaa correrá por conta da dotaçÃo 3.2.2.0- I 
Tranaterênoiaa R Instituições privadas, conatantas no Orçam1mto de 

1981. 

~rt. 30 - Para os exercícios subsequentes a contribuiçÃo dP. 
Ciiiiua Municipal constará do Orçs111ento anual do Município e será / 
fixada de e.cordo com 11. tebela de contribuiçãti adotade, pelo IBAH, 

Art. 42 • E&ta Lei entrará ea vi1or na data de 1\lft publica
ção, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUl>LHiUE-S~ E 

Oabinete 

Reg,Publiaada na data SUpra 


